
PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
O TRABALHO I, ONTINUA 

DIADEMA 1.368.520,58 

1 AV. MARTINS CLEMENTE 15.152.20 86,00 1303089,20 

2 RUA ELIAS NICOLAU 760,83 86,00 65431,38 

MALCOZINHADO 103.074,44 

3 RUA RAIMUNDO ANANIAS 755,72 86,00 64991,92 

4 RUA ISIDORO CASTRO 442,82 86,00 38082,52 

ZUMBI 128.490,88 

5 RUA SANTA BERNADETE 728,56 86,00 62656,16 

6 RUA ANA MARIA DE SOUSA 
MENEZES 387,80 86,00 33350,80 

7 RUA SAO JOÃO BATISTA 377,72 86,00 32483,92 

TOTAL 1.600.085,90 

Após a análise dos demais elementos condizentes a execução do objeto, concluiu-se pela 
estimativa de R$ 1.600.085,90 para a execução do objeto, em conformidade com o levantamento 
apresentado. Destaca-se que a estimativa mais precisa dos custos somente poderá ser obtida em 
fase posterior, após a elaboração do orçamento detalhado, fundamentado nos projetos técnicos 
executivos (levantamento topográfico, projeto de pavimentação, projeto geométrico e etc.), a partir 
de seus respectivos memoriais descritivos, sob responsabilidade dos projetistas encarregados. 

A utilização dessas referências também contribui para a agilidade na elaboração do ETP, ao 
mesmo tempo em que assegura conformidade com as boas práticas de planejamento e com os 
princípios estabelecidos por normativos, como a Instrução Normativa n° 65/2021 do SEGES/ME, 
que dispõe sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisas de preço. 
Dessa forma, o uso de custos unitários previamente adotados se mostra uma alternativa razoável, 
transparente e tecnicamente justificável para LI definição da estimativa de custos nesta fase inicial 
do planejamento. 

PARTE C — CONDIÇÕES E DETALHAMENTOS NECESSÁRIOS A CONTRATAÇÃO 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS A MANUTENÇÃO E A ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR 0 CASO 
(ART.18°, §1°, INCISO VII DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021), conforme 
informações gerais a serem seguidas quanto ao procedimento: 

Informações gerais a serem seguidas quanto ao procedimento: 

MODALIDADE Concorrência 
FORMA Eletrônica 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço Global 
MODO DE DISPUTA Aberto / Fechado 
REGIME DE EXECUÇÃO Indireta 
TIPO Empreitada Por Preço unitário 

a) Da definição da modalidade escolhida 
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Nos termos do art. 28 da Lei Federal n° 14.133/2021, a modalidade de concorrência é apropriada 
para contratações de obras, serviços, compras, sendo indicada especialmente para objetos de 
maior vulto, complexidade técnica ou que demandem ampla competitividade e segurança jurídica 
no processo de seleção da proposta mais vantajosa 
A concorrência é indicada sempre que o objeto exigir ampla disputa e controle rigoroso das 
condições técnicas, especialmerte em obras de engenharia, cuja execução impacta diretamente a 
infraestrutura, mobilidade e urbanismo. 
Portanto, a escolha da modalidade concorrência para a presente contratação está juridicamente 
amparada e tecnicamente justificada, pois permite á Administração selecionar a proposta mais 
vantajosa de forma segura, transparente e eficiente, resguardando o erário e promovendo a 
adequada execução da política pública envolvida. 

b) Da adoção da forma eletrônica 
Em atendimento ao disposto no art. 12 da Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece a tramitação 
preferencial dos processos licitatórios por meio eletrônico, e em consonância com os princípios da 
transparência, eficiência, economicidade e segurança jurídica, a presente contratação será 
realizada na forma eletrônica. 
A forma eletrônica constitui hoje obrigação normativa e técnica no âmbito das contratações 
públicas, salvo justificativa excepcional devidamente motivada, o que não se verifica neste caso. 0 
uso de plataformas digitais certificadas, s, assegura autenticidade, integridade, disponibilidade e 
rastreabilidade de todos os atos praticados no curso do certame. 

A opção pela forma eletrônica traz vantagens operacionais e jurídicas relevantes, entre as quais se 
destacam: Maior celeridade e desburocratização do procedimento, Transparência plena, segurança 
jurídica, mediante rastreabilidade e imutabilidade dos atos administrativos, redução de custos 
operacionais, ampliação da competitividade dentre outros. 

Assim, a adoção da forma eletrônica nesta contratação não apenas atende à legislação vigente, 
mas também está alinhada ás melhores práticas de governança pública, proporcionando maior 
eficiência, controle e efetividade ao processo licitatório. 

c) Do critério de julgamento escolhido 
Justifica-se a escolha do julgamento de menor prego global, haja vista trata-se de objeto único, 
conforme também se define o regime de execução e a forma de empreitada, de modo que todas se 
relacionam ante a única execução e entrega. 

d) Do modo de disputa 
A escolha do modo de disputa aberto e fechado, conforme previsto no art. 56 da Lei n° 
14.133/2021, é justificada pela necessidade de equilibrar a transparência e a competitividade no 
processo licitatório, ao mesmo tempo em que se assegura a isonomia e a objetividade no 
julgamento das propostas. Esse modo combina o melhor dos dois formatos: inicialmente, a fase 
aberta permite que os licitantes apresentem lances públicos e sucessivos, promovendo uma 
disputa transparente e possibilitando à Administração Pública obter a proposta mais vantajosa para 
o município, especialmente quando o critério de julgamento adotado é o menor preço. 

Na sequência, a fase fechada garante que as propostas detalhadas permaneçam em sigilo até o 
momento apropriado, preservando a confidencialidade das estratégias de cada licitante e 
minimizando riscos de colusão ou manipulação no processo. Essa dinâmica protege tanto, o 
interesse público quanto a integridade do certame, assegurando que os licitantes apresentern‘ 
ofertas competitivas sem a influência direta das condições apresentadas por concorrentes. 
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Além disso, o uso conjunto desses dois modos atende ás exigências legais, conforme o §1° do art. 
56, uma vez que o critério de julgamento será o menor preço, vedando o uso isolado do modo 
fechado. Ao combinar os dois formatos, a Administração garante maior eficiência no processo de 
disputa, aliando transparência, competitividade e proteção dos interesses públicos à obtenção da 
proposta mais vantajosa, sem comprometer a qualidade técnica ou a isonomia entre os 
participantes. 

e) Do regime de execução 
Nos termos do art. 8° da Lei n° 14.133/2021, considera-se execução indireta a forma de execução 
contratual em que a Administração Pública contrata terceiros para a realização de obras ou 
serviços, por meio de licitação ou contratação direta, transferindo a execução a particulares 
legalmente habilitados, permanecendo responsável apenas pela gestão, fiscalização e controle do 
contrato. 

A adoção do regime de execução indireta justifica-se pela inviabilidade técnica, administrativa e 
operacional de execução direta pela Administração, seja pela ausência de corpo técnico 
especializado, de recursos logísticos, equipamentos ou mão de obra própria compatível, seja pela 
complexidade do objeto contratual, cuja adequada execução exige estrutura e expertise especificas 
do setor privado. 

A escolha está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e 
vantajosidade, conforme os arts. 5°, 11 e 18 da Lei n°14.133/2021. 

Dessa forma, a execução indireta configura-se como a solução mais eficiente e juridicamente 
adequada para atendimento da necessidade administrativa em análise. 

f) Do tipo de empreitada 
Nesse caso da empreitada por preço unitário, é estabelecido um padrão ou uma unidade de 
medida, para fins de aferição do valor a ser pago ao contratado, o que será feito após o período de 
medição e a verificação da conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 

A escolha pelo regime de execução por empreitada por preço unitário é orientada pelo Acórdão 
1.977/2013 — TCU e se justifica por se tratar serviço especial de engenharia, cuja execução por 
este regime permite um melhor controle por parte da fiscalização na realização das medições, visto 
que as quantidades podem ser mensuradas por unidade de medida, cujo valor total do contrato é o 
resultante da multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. 
Dessa forma, esta escolha se torna necessária para melhor mensuração dos valores em possíveis 
alterações de projeto, evitando ônus ao erário público. 

Ademais, trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se obriga a realizar a obra 
descrita no Projeto Básico e seus anexos, pessoalmente ou por intermédio de terceiros, mediante 
remuneração. O gerenciamento dos trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem vinculo de 
subordinação com a CONTRATANTE. 

g) Da manutenção e assistência técnica 
No que tange a manutenção e assistência técnica, tal quesito não se aplica ao presente objeto, haja 
vista tratar-se de obras. 

8. JUSTIFICATIVAS PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, 
INCISO VIII DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021). 

0 parcelamento da contratação diz respeito a forma como o objeto será executado. Essa conce o, 
por sua vez, deve ser retratada quando da forma de escolha do critério a ser adotado, assim co 
na implicação após a eventual escolha dos vencedores do objeto (contratações e execução). 
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Neste sentido, considerando que em se tratando de obras, a interrelação das etapas é 
extremamente necessária, sobretudo, pelo fato de que a conclusão de uma etapa, via de regra 
impacta no inicio ou no retardamento de outra, logo, a utilização do parcelamento para o mesmo 
objeto somente é vantajoso quando se trata de uma atividade de valor bastante significativo, que 
possa ser fornecida por uma empresa especializada e, de preferência, que seja uma atividade não 
pertencente ao "caminho critico" do cronograma, de modo a não impactar na entrega do objeto. 

Nessa linha de raciocínio, não há serviços específicos nessa obra que um possível parcelamento 
pudesse trazer vantajosidade financeira significativa. 

Logo, podemos concluir que a não adoção do parcelamento da obra está alinhada ao interesse 
público, pois garante maior celeridade, eficiência e qualidade técnica, com menor risco de 
paralisações e de falhas na entrega. A adoção de um contrato único assegura que a obra seja 
executada de forma coordenada, segura e dentro dos padrões exigidos pela legislação e pelos 
órgãos de controle. 

Portanto, a gerência da execução caberá a uma única empresa. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART.18°, §1°, INCISO Ill DA LEI FEDERAL N.° 14.133, 
DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Entende-se como requisitos de contratação todas as exigências as quais serão necessárias em 
todas as fases do procedimento. Para julgamento quando do certame licitatório, entende-se 
necessário que o proponente vencedor apresente os seguintes requisitos: 

Requisitos de habilitação para julgamento: 

Considerando a natureza técnica co objeto em análise — serviços de pavimentação em pedra 
tosca — e a necessidade de assegurar que apenas empresas com capacidade tecnica, participem 
do certame, a Administração Municipal procedeu previamente a Pré-Qualificação de Fornecedores, 
Processo n°2025.06.18.1, conduzido pela Secretaria de Infraestrutura, Obras Públicas e Recursos 
Hid ricos do Município de Horizonte/CE. 

Tal medida encontra respaldo no art. 78 da Le; Federal n° 14.133/2021, que autoriza a utilização da 
pré-qualificação como instrumento de racionalização e eficiência no processo licitatório, permitindo 
a avaliação prévia da documentação de habilitação e da qualificação técnica dos potenciais 
licitantes. 

Assim, a participação no procedimento licitatório subsequente ficará restrita as empresas 
previamente pré-qualificadas, limitando-se a fase de habilitação à verificação da manutenção da 
regularidade das condições já apresentadas e homologadas. 

A adoção dessa sistemática visa: 

• Garantir segurança jurídica, ao restringir a disputa as empresas comprovadamente aptas; 
• Promover eficiência administrativa, com simplificação da fase de habilitação; 
• Preservar a isonomia, assegurada na abertura prévia do processo de pré-qualificação; 
• Prevenir riscos contratuais, em consonância com a jurisprudência do TCU (ex.: Acórdão n° 

1.214/2013 — Plenário). 

Dessa forma, justifica-se que o certame seja destinado exclusivamente as empresas pré-
qualificadas no referido processo, em conformidade com os princípios da economicidade, 
eficiência, interesse público e legalidade. 
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10. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGISTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 
BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL (ART.18°, §10, INCISO XII) 

Possível impacto ambiental: Geração de resíduos prejudiciais ao meio ambiente a partir da 
produção e execução da pavimentação em pedra tosca. 

Medidas mitigadoras: 

Exigir da empresa vencedora a apresentação, para as jazidas que irão fornecer os insumos, da 
respectiva Licença de Operação fornecida por brgão Ambiental competente, conforme as 
resoluções do CONAMA de N° 006 de 24 de janeiro de 1986 e de N° 237 de dezembro de 1987, 
conforme previsto nos instrumentos que regem a Política Nacional do Meio Ambiente, em especial, 
na Lei Federal N16.938/81. 

• A contratante deve emitir licenciamento ambiental junto ao órgão competente para a execução da 
obra em questão. 

• 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados para execução dos serviços devem atender a 
critérios de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar 
menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. 

A Contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental na execução do 
serviço: 

a) Observar os padrões previstos na legislação especifica no que se refere à disposição final dos 
resíduos provenientes da construção, demolição, reparos e da preparação e escavação de solo, 
responsabilizando-se pela sua disposição final em locais licenciados e apresentação do 
comprovante da destinagão. 

b) Deverá ainda observar as seguintes resoluções relativas ás Políticas Públicas e Normas 
Técnicas: 
- Lei N°. 12.305/2010 que Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei N°. 
9.605/1998; e dá outras providências. 
- Resolução CONAMA N° 307 - Gestão dos Resíduos da Construção Civil, de 5 de julho de 2002. 
- Legislações municipais referidas à Resolução CONAMA. 
- Normas técnicas referentes a resíduos (NBR's 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116 de 2004). 
- Observar a Resolução CONAMA N°. 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos 
que gerem ruído no seu funcionamento. 

c) Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, por parte de seus empregados, 
durante a execução dos serviços. 

d) Empregar tintas á base de agua, livre de compostos orgânicos voláteis, sem pigmentos a base 
de metais pesados, fungicidas sintéticos ou derivados de petróleo, nos termos da Resolução N°. 
103/2012 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART.18°, §1°, INCISO

Não há contratações correlatas wou interdependentes a este objeto, que se possa buscar uma 
otimização de recursos e uma melhor eficiêncii: na integração das contratações. 
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PARTE D — RESULTADOS ALMEIJADOS E POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (ART.18°, §1°, INCISO IX DA LEI FEDERAL N.° 
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

A contratação dos serviços de pavimentação em pedra tosca no Município de Horizonte/CE tem 
como propósito assegurar a eficiência administrativa e a economicidade no uso dos recursos 
públicos, ao mesmo tempo em que promove transformações concretas na vida da população. 

Atualmente, muitas vias ainda sem nenhum floc de pavimentação apresentam limitações severas: 
desconforto no tráfego e riscos á segurança de pedestres e motoristas. Esse cenário compromete a 
mobilidade urbana, afeta a logística de serviços públicos essenciais e gera gastos recorrentes que 
impactam negativamente o orçamento municipal. 

Com a execução da pavimentação, os resultados esperados abrangem múltiplas dimensões: 

1. Mobilidade e Segurança Viária 

Superfícies mais regulares e seguras, reduzindo acidentes e danos a veículos. 

Melhoria do acesso de ambulâncias, transporte escolar, coleta de lixo e transporte de 
cargas, garantindo maior eficiência na prestação de serviços públicos. 

Redução do tempo de deslocamento, promovendo maior fluidez no tráfego urbano. 

2. Acessibilidade e Inclusão Social 

Garantia de mobilidade segura para pessoas com deficiência, idosos e crianças. 

Criação de um espaço urbano mais justo, inclusivo e em conformidade com as diretrizes 
legais de acessibilidade. 

3. Eficiência e Planejamento Público 

Redução dos custos com manutenções emergenciais, liberando recursos para outras áreas 
prioritárias. 

Possibilidade de um planejamento orçamentário mais previsível, alinhado aos princípios da 
economicidade e da eficiência previstos na Lei n°14.13312021. 

Preservação da frota municipal e dos bens públicos, que hoje sofrem desgaste acentuado 
pelo trafego em vias precárias. 

4. Desenvolvimento Econômico e Comunitário 

Valorização dos imóveis urbanos e estimulo a novos empreendimentos comerciais e 
residenciais. 
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Melhoria logística para circulação de mercadorias e serviços, favorecendo a economia local. 

Reforço da autoestima da comunidade, que passa a conviver em ruas mais limpas, 
organizadas e seguras. 

5. Qualidade de Vida e Saúde Pública 

Redução do desgaste físico e emocional de motoristas, pedestres e moradores. 

Ambiente urbano mais agradável, com impacto positivo direto no bem-estar da população. 

Contribuição indireta para a saúde pública, ao reduzir riscos de acidentes e melhorar as 
condições sanitárias em áreas antes degradadas. 

A pavimentação não é apenas uma obra de infraestrutura, mas uma ação estratégica de gestão 
pública, que combina rigor técnico e impacto social. Os resultados esperados se traduzem em 
mais segurança, inclusão, eficiência administrativa, desenvolvimento econômico e 
qualidade de vida, em estrita conformidade com os princípios de eficiência, economicidade e 
interesse público da Lei n° 14.133/2021. 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO A CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU 
DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (ART.18°, §1°, INCISO X 
DA LEI FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Providências a serem tomadas afim de adoção da solução: 

a) Elaboração de projeto de engenharia. 

b) Obtenção de licença para execução da obra e serviços, emitida por órgão responsável. 

Providências gerais adotadas pela Administração 

a) As providências adotadas pela Administração serão as de acompanhamento, gestão e 
fiscalização da eventual contratação decorrentes deste Procedimento. 

b) A Controladoria Geral do Município dispõe de normativa disciplinar as quais apresentam os 
direcionamentos da competência se atividades as quais devem ser exercidas pelos 
servidores responsáveis pea fiscalização e gestão contratual, bem como, regulamenta tais 
atribuições. 

c) A CGM também promove atividades e ações no sentido de capacitar ou atualizar os 
servidores envolvidos no processo, de modo a propiciar mais qualificação desses servidores 
e minoração dos riscos envoltos a relação contratual. 

Providências especificas da execução 

a) A Administração deverá prover os devidos acessos à contratada, de modo que a mesma 
possa executar satisfatoriamente os serviços, inclusive definindo horários para execução 
dos mesmos, local de armazenamento de insumos, formas de acesso dos operários etc. 
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b) Também será necessária a emissão de alvarás, licenças, regularização junto aos conselhos 
dos respectivos profissionais e empresas responsáveis pela obra e emissão de CNO 
(cadastro nacional de obras). 

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 0 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA (ART.18°, §1°, INCISO XIII DA LEI 
FEDERAL N.° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021) 

Após análise deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a pavimentação em pedra 
tosca no Município de Horizonte/CE configura a solução mais adequada à necessidade 
pública identificada. 0 levantamento de mercado apontou a pavimentação em pedra tosca 
como a alternativa técnica e econômica mais vantajosa, garantindo benefícios concretos 
coletividade, como melhoria da mobilidade urbana e da qualidade de vida. 

Diante disso, a equipe de planejamento manifesta-se pela plena viabilidade da contratação, 
em conformidade com os princípios da Lei n° 14.133/2021. 

PARTE E — ANEXOS 

15. RELAÇÃO DE ANEXOS: 

ANEXO I DO ETP - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA — DFD; 
ANEXO ll DO ETP - OFICIO DE DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO; 
ANEXO III DO ETP — PEÇAS TECNICAS.e irifi 

Horizonte/CE, 28 de julho de 2025 

EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL/AUTORIDADE 
COMPETENTE DO ÓRGÃO: 

Paulo Marcelo de Lima Sousa 
Superintendente de Contratos 

Carlos Artur Carneiro Pinheiro 
Engenheiro Civil 

RNP 0617909130 
CREA-CE 337559 

Miguel Cristiano Alves de Brito 
Engenheiro Civil — RNP 0601837320 

Ricardo Dantas Sampaio 
Secretário de lnfraestrutura, Obras Públicas e 

Recursos Hidricos 
Ordenador de Despesas 

"Este documento é parte integrante e contem cópia fiel 
dos dados do Estudo Técnico Preliminar original, tendo 
sido reproduzido em formato digital para fins de 
atendimento a inserção eletrônica nos portais, contudo, 
fora baseado no documento de origem o qual repousa do 
autos". 
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ANEXO I DO ETP 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

"Este documento é parte integrante e 
contem cópia fiel dos dados do 
Estudo Técnico Preliminar original, 
tendo sido reproduzido em formato 
digital para fins de atendimento a 
inserção eletrônica nos portais, 
contudo, fora baseado no documento 
de origem o qual repousa dos autos". 
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ANEXO II DO ETP 
OFÍCIO DE DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

"Este documento é parte integrante e 
contem cópia fiel dos dados do 
Estudo Técnico Preliminar original, 
tendo sido reproduzido em formato 
digital para fins de atendimento a 
inserção eletrônica nos portais, 
contudo, fora baseado no documento 
de origem o qual repousa dos autos". 
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ANEXO III DO ETP 
PEÇAS TÉCNICAS - ANTEPROJETO 

"Este documento 6 parte integrante e 
contem cópia fiel dos dados do 
Estudo Técnico Preliminar original, 
tendo sido reproduzido em formato 
digital para fins de atendimento a 
inserção eletrônica nos portais, 
contudo, fora baseado no documento 
de origem o qual repousa dos autos". 
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ANEXO IV DO PROJETO BÁSICO 
ANALISE DE RISCOS 

A gestão de riscos é uma ferramenta essencial para garantir a eficiência, a transparência e o 
sucesso de qualquer processo de contratação pública. No contexto da administração pública, a 
análise de riscos não só contribui para a proteção dos interesses da Administração, mas também 
assegura a execução de contratos de maneira justa, segura e em conformidade com a legislação 
vigente. 
Ao longo das diversas fases de um contrato público — desde o planejamento, passando 
pelo julgamento, até a execução e fiscalização — inúmeros fatores podem afetar diretamente o 
cumprimento das obrigações estabelecidas. Esses fatores incluem riscos legais, financeiros, 
operacionais, e até sociais, os quais, se não devidamente tratados, podem resultar em prejuízos 
significativos para a Administração e para a sociedade. 
A análise de riscos, nesse contexto, tem um papel fundamental: ela visa identificar, avaliar e tratar 
os riscos inerentes a cada fase ao processo licitatório e contratual, permitindo que as decisões 
sejam tomadas de forma informada e estratégica. Através de uma análise detalhada, é possível 
antecipar problemas, implementar medidas preventivas e garantir que eventuais falhas possam ser 
rapidamente corrigidas, minimizando impactos negativos. 
Esse processo também fortalece a transparência e a conformidade do procedimento, pois ao 
mapear e tratar riscos de forma continua, a Administração pública demonstra seu compromisso 
com o uso eficiente dos recursos públicos e o cumprimento dos princípios 
da legalidade, moralidade e eficiência previstos na Constituição Federal e na Lei n° 14.133/2021. 
Além disso, a análise de riscos facilita o cumprimento das responsabilidades contratuais, tanto para 
a Administração quanto para o contratado, promovendo um ambiente de colaboração e confiança 
mútua. 
Portanto, a implementação de um sistema eficaz de gestão de riscos nas contratações públicas 
não é apenas uma exigência legal, mas também uma pratica estratégica indispensável para 
garantir o sucesso na execução de projetos públicos. 0 presente mapa de riscos visa fornecer um 
diagnóstico claro e detalhado dos potenciais riscos em cada etapa do processo, além de 
estabelecer diretrizes para tratá-los de maneira eficiente, contribuindo assim para a execução de 
contratos de forma segura, transparente e eficiente. 
Para fins de análise dos riscos concernentes ao presente objeto deve ser considerada as seguintes 
disposições e parâmetros: 
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18. Analise de Riscos — Pavimentação em Pedra Tosca 

Fase Pre aratória 
ITE 
M 

EVENTO DE 
RISCO 

CAUSA IMPACTO MEDIDA DE NÍVEL DE PROBABILID 
MITIGAÇÃO IMPACTO ADE 

1 Falha na 
definição do 
objeto 

Projeto mal 
elaborado , u 
informações 
insuficientes 
sobre vias 

Retrabalho, 
atrasos e 
questionarnentos 
jurídicos 

Revisão técnica 
prévia por 
engenheiro 
responsável 

Médio 

2 Divergência 
entre 
demanda da 
comunidade e 
objeto 
definido 

Falta de 
consulta 
comunitária 

Rejeição social 
da obra, 
insatisfação 
política 

Realizar Médio Médio 
reuniões 
participativas e 
consultas 
públicas 

3 Ausência de 
previsão 
adequada no 
PCA 

Planejamento 
anual 
incompleto 

Risco de 
apontamento 
pelo controle 
externo 

Conferir 
alinhamento 
com PCA 
aprovado (IN 
01/2025 
TCE/CE) 

Médio 4 Estimativa de 
custos 
incorreta 

Base de 
pregos 
desatualizada 

Risco de 
sobrepreço ou 
de propostas 
inexequíveis 

Utilizar SINAPI 
atualizado e 
pesquisa de 
mercado 

Estudos 
geotécnicos 
insuficientes 

Ausência de 
sondagem ou 
análise do 
solo 

Patologias na 
pavimentação 
futura 

Solicitar Médio 
estudos 
técnicos 
minimos 
(sondagem) 

Falta de 
análise de 
drenagem 

Desconsidera 
r regime de 
chuvas local 

Alagamentos e 
deterioração 
precoce 

Incluir Médio 
drenagem 
superficial no 
escopo 

7 Erro em 
quantitativos 

Levantamento 
deficiente das 
vias 

Aditivos 
contratuais 
desnecessários 

Revisão Médio Médio 
cruzada dos 
memoriais 
descritivos 

8 Inexistência 
de recursos 
orçamentários 
garantidos 

Planejamento 
orçamentário 
falho 

Paralisação da 
obra 

Verificar 
dotação e 
empenho antes 
da licitação 

' MO ió'''' 

Médio 

9 Falha na 
definição da 
modalidade 
de execução 

Dúvidas entre 
direta ou 
indireta 

Questionainento 
s jurídicos e 
atrasos 

Fundamentar 
no art. 6° da Lei 
14.133/21 
(execução 
indireta) 
Solicitar 
licenciamento 
ambiental 
prévio quando 
necessário 

10 Riscos 
ambientais 
não avaliados 

Ausência de 
licenciamento 
ou estudos 

Embargos ou 
paralisação pela 
SEMACE 

11 Inconsistência 
no ETP 

Elaboração 
superficial ou 
sem 
considerar 

Falta de 
fundamentação 
técnica para a 
contratação 

Revisão por 
equipe 
multidisciplinar 
antes da 
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alternativas aprovação 
Garantir que o Médio 
projeto seja 
elaborado por 
profissional 
habilitado com 
ART registrada 

12 Deficiências 
no Projeto de 
Engenharia 

Projeto básico 
incompleto ou 
sem ART 

Atrasos, aditivos 
e falhas 
construtivas 

13 Divergência 
entre ETP e 
Projeto de 
Engenharia 

Falta de 
integração 
entre etapas 

Incoerência entre 
planejamento e 
execução 

Reuniões de Médio Médio 
alinhamento 
entre setores 
de 
planejamento e 
engenharia 

Fase de Seleção do Fornecedor 
ITE 
M 

EVENTO DE 
RISCO 

CAUSA IMPACTO MEDIDA DE NÍVEL DE PROBABILI 
MITIGAÇÃO IMPACTO DADE 

14 Impugnações 
ao edital 

Edital mal 
redigido 

Suspensão ou 
atraso no 
certame 

Revisão pela Médio 
Procuradoria e 
controle interno 

15 Recursos 
administrativo 
s 

Disputa 
intensa entre 
licitantes 

Atraso na 
homologacAo 

Elaborar edital Médio Médio 
claro e objetivo 

16 Ausência de 
interessados 

Valor 
estimado 
incompatível 

Licitação 
deserta 

Revisão d 
orçamento 
antes d 
lançamento 

17 Propostas 
inexequíveis 

Empresas 
subestimam 
custos 

Inexecução 
futura 

Exigir planilha Médio 
de custos 
detalhada 

18 Habilitação 
irregular 

Documentaçà 
o incompleta 
dos licitantes 

Risco de 
nulidade do 
certame 

Conferência Médipi. Médio 
rigorosa 
sistema 
eletrônico 

19 Fraudes ou 
conluio 

Empresas 
simulando 
competição 

Dano ao erario, 
investigação 

Acompanhamen 
to por órgãos de 
controle e 
SICAF 

20 Prazos de 
publicidade 
insuficientes 

Descumprime 
nto legal 

Anulação do 
certame 

Seguir 
rigorosamente • 
Lei 14.133/21 

21 Critérios 
técnicos mal 
definidos 

Edital 
subjetivo 

Questionamento 
s jurídicos 

Estabelecer Médio 
critérios 
ob'etivos no TR 

22 Excesso de 
exigências de 
habilitação 

Edital 
restritivo 

Redução da 
competitividade 

Avaliar Médio Médio 
pertinência de 
cada exisência 

23 Falta de 
transparência 
no julgamento 

Comissão 
despreparada 

Impugnação e 
judicialização 

Treinamento e 
registro em ata 
•Oblica 

Fase de Execução e Fiscalização do Contrato 
ITE 
M 

EVENTO 
DE RISCO 

CAUSA IMPACTO MEDIDA DE 
MITIGAÇÃO 

NÍVEL DE 
IMPACTO 

PROBABILI 
DADE 

24 Atraso na Planejamento Atraso na Aplicação de Médio 
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execução inadequado do 
contratado 

entrega das 
vias 

cronograma físico-
financeiro rigoroso 

Médio 25 Materiais de 
baixa 
qualidade 

Fornecimento 
fora das 
normas 

Diminuição da 
durabilidade 

Fiscalização 
rigorosa conforme 
ABNT e DNIT 

26 Falta de 
mão de 
obra 
qualificada 

Empreiteira 
despreparada 

Retrabalho e 
atraso 

Exigir Médio Médio 
comprovação 
técnica da equipe 

27 Problemas 
com 
drenagem 

Execução mal 
feita 

Degradação 
precoce da 
pavimentação 

Fiscalização em 
etapas e ensaios 
de campo 

Médio 

28 Interrupção 
por chuvas 

Clima 
desfavorável 

Cronograma 
comprometido 

Planejamento de Médio 
execução por 
períodos secos 

Médio 29 Acidentes 
de trabalho 

Falta de EPI ou 
de segurança 

Multas e 
paralisação 

Exigir PCMAT, 
NR-18, NR-35 e 
fiscalização de 
segurança 

30 Aditivos 
financeiros 
indevidos 

Superestimaçã 
o de custos 

Aumento não 
planejado do 
contrato 

Controle rígido de Médio 
medições e 
aditivos 

31 Resistência 
da 
comunidade 

Reclamações 
de poeira, 
ruído, 
interdições 

Paralisação e 
desgaste 
politico 

Comunicação Médio -'"*' Médio 
prévia com 
moradores 

32 Falhas na 
fiscalização 
municipal 

Corpo técnico 
insuficiente 

Problema i 
não 
detectados a 
tempo 

Designar Médio 
engenheiro fiscal 
habilitado e 
treinamento 

33 Abandono 
da obra 

Empresa sem 
capacidade 
financeira 

Rescisão 
contratual e 
atraso 

Garantia 
contratual e 
analise prévia da 
idoneidade . 

Resumo estatístico 

Níveis de Impacto 

• Alto: 22 riscos (66.7%) 
Médio: 11 riscos (33.3% 

• 

• 

Probabilidade (30 registros totais) 

• Médio: 24 riscos (72.7%) 
• Baixo: 8 riscos (24.2%) 
• Alto: 1 riscos (3.0%) 
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Definição dos Níveis de Risco 

:
Baixo (Verde) — Risco com impacto reduzido e baixa probabilidade. Mesmo ocorrendo, 
não compromete significativamente o processo. Ex.: atraso pontual de documento sanável. 
Médio (Amarelo) — Risco com impacto moderado ou probabilidade relevante. Pode exigir ajustes 
de cronograma/custos, ainda passível de mitigação sem comprometer o resultado. 
Alto (Vermelho) — Risco com alto impacto e/ou alta probabilidade, capaz de comprometer o objeto, 
causar atrasos significativos ou sobrecustos relevantes. 

Cistribui;ao das Probabilidaies dos Rtscos 

Definição das Probabilidades 
Baixa (Verde) — Ocorrência improvável ou rara. 

Média (Amarelo) — Ocorrência possível, mas não frequente. 

Alta (Vermelho) — Ocorrência provável ou quase certa. 
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Responsabilidade pelos Riscos e Tratativa de Cada Fase 
Responsáveis pela Gestão de Riscos 

Os responsáveis pela gestão dos riscos podem variar de acordo com a fase e o tipo de risco, mas 
geralmente as responsabilidades estão divididas entre a administração pública, os gestores de 
contrato, os fiscais e os fornecedores/contratados. Abaixo, faço um detalhamento para cada 
fase do processo: 

1. Fase de Planejamento 

Responsáveis: 

• Equipe de Planejamento: Responsável pela elaboração do Termo de Referência, análise 
de custos e especificações. 

• Assessoria Jurídica: Para garantir que o planejamento esteja conforme as normativas 
legais. 

• Órgão Gestor de Contrato: Para revisar e aprovar o planejamento geral. 

Tratativa dos Riscos: 

• Metodologia: 
A análise de riscos no planejamento deve ser realizada por uma equipe multidisciplinar, 
composta por especialistas técnicos, frianceiros e jurídicos. 0 planejamento deve incluir 
uma análise SWOT (Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças) para identificar riscos 
externos e internos, como mudanças de mercado ou falhas nos requisitos do contrato. 

• Procedimentos: 
1. Identificação e Análise de Riscos: Levantamento dos riscos associados a falhas 

de especificação, previsão de imprevistos, custos e cronogramas. 
2. Adoção de Medidas Preventivas: Definição de cláusulas contratuais de reserva 

para contingencies e revisão de custos para garantir que todos os riscos possíveis 
sejam cobertos. 

3. Inclusão de cláusulas flexíveis: Como clausulas de reajuste de preços, prazos 
para revisão de custos e ajustes em caso de modificações no objeto. 

2. Fase de seleção do fornecedor 

Responsáveis: 

• Setor de Licitação: Responsável pela análise dos documentos de habilitação. 
• Assessoria Jurídica: Para garantir que o julgamento siga as normas legais e que não haja 

impugnações ou questionamentos judiciais. 
• Gestor de Contrato: Para assegurar que a contratação atenda aos critérios estabelecidos 

no planejamento e no edital. 

Tratativa dos Riscos: 

• Metodologia: 

A equipe de licitação deve seguir uma metodologia de julgamento clara e objetiva. 
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A analise pode envolver uma matriz de avaliação de riscos para verificar a viabilidade das 
propostas em comparação com as condições reais do mercado e as especificações 
exigidas. 

• Procedimentos: 
1. Verificação de Regularidade: Garantir que a documentação de habilitação esteja 

completa. 
2. Auditoria do Processo: Realizar auditoria do processo de licitação para garantir 

que a classificação das propostas esteja conforme o edital e não haja erros materiais 
ou subjetivos. 

3. Atendimento As Impugnações: Proceder com a resolução de impugnações, se 
existirem, garantindo a transparência e a legitimidade do julgamento. 

3. Fase de Execução e fiscalização contratual 

Responsáveis: 

• Gestor do Contrato (Responsável pelo acompanhamento do cumprimento do 
contrato): Responsável pela fiscalização da execução do contrato. 

• Fiscal do Contrato (Gestor Técnico): Responsável pela verificação da execução técnica e 
da qualidade do objeto contratado. 

• Contratado: Responsável pelo cumprimento das obrigações contratuais. 
• Assessoria Jurídica: Responsável por assegurar que as cláusulas contratuais sejam 

cumpridas conforme o previsto. 

Tratativa dos Riscos: 

• Metodologia: 
A metodologia de gestão de riscos nesta fase deve envolver monitoramento 
continuo, auditoria e acompanhamento sistemático das entregas do contratado. Um 
plano de gestão de riscos operacionais deve ser elaborado para tratar qualquer desvio de 
padrão. As ferramentas como controle de qualidade e auditorias periódicas devem ser 
empregadas para monitorar a execução. 
Além disso, a equipe de fiscalização deve ser treinada para identificar e atuar rapidamente 
diante de falhas, acidentes ou irregularidades. 

• Procedimentos: 
1. Acompanhamento e Fiscalização: O gestor do contrato e o fiscal devem realizar 

reuniões periódicas com o contratado para verificar o andamento da execução. 
2. Controle de Qualidade: Inspeções regulares de conformidade com o Termo de 

Referência e com as condições técnicas exigidas. 
3. Gestão de Alterações: Qualquer alteração no projeto ou no objeto deve ser 

devidamente registrada e justificada, sendo necessária autorização prévia da 
Administração Pública. 

4. Planejamento de Correção: Caso ocorra falha, como vícios ou defeitos, o gestor 
deve solicitar as devidas correções em tempo hábil, conforme o contrato. 

5. Aplicação de Penalidades: Caso os prazos não sejam cumpridos ou a qualidade 
seja comprometida, o gestor deve aplicar as penalidades previstas em contrai
(multas, rescisão, etc.). 

6. Acompanhamento de Pagamentos: O responsável deve garantir que as condiçõ.
de pagamento sejam observadas conforme a execução do contrato. 

3;1. Fase de Fiscalização 
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Responsáveis: 

• Fiscal do Contrato: Responsável pela verificação do cumprimento das obrigações do 
contratado. 

• Gestor de Contrato: Responsável por garantir que a fiscalização seja feita adequadamente 
e por analisar relatórios de fiscalização. 

• Auditoria Interna: Responsável pela análise das auditorias fiscais e financeiras do 
contrato. 

Tratativa dos Riscos: 

• Metodologia: 
0 fiscal deve seguir uma metodologia de inspeção rigorosa, utilizando ferramentas como 
checklists de qualidade, relatórios de progresso e comparações de cronogramas. Também 
deve ser realizado um acompanhamento da execução financeira para garantir que os 
pagamentos correspondam à execução real do objeto. 

• Procedimentos: 
1. Relatórios Periódicos: O fiscal deve emitir relatórios periódicos sobre o andamento 

da execução, alertando para qualquer risco identificado. 
2. Inspeções e Auditorias: Realizar auditorias regulares nas entregas, no 

cumprimento das obrigações fiscais e trabalhistas, e na qualidade dos materiais ou 
serviços fornecidos. 

3. Ações Corretivas e Preventivas: 0 gestor deve estabelecer um plano para atuar 
frente a qualquer risco de não cumprimento do contrato, adotando medidas 
corretivas e preventivas. ""l i I i 

4. Tratamento de Reclamações: 0 fiscal deve ser responsável por registrar e tratar 
todas as reclamações ou problemas reportados pela Administração ou por terceiros, 
solucionando de forma ágil e eficaz. 

5. Monitoramento das Penalidades: Verificação da aplicação de penalidades por 
descumprimento das cláusulas contratuais. 

Metodologia Geral de Tratamento de Riscos 

Identificação dos Riscos: 

Em cada fase, é importante que a equipe envolvida realize uma identificação continua dos 
riscos, utilizando técnicas como brainstorming, entrevistas com stakeholders, análise 
SWOT, checklists de conformidade e auditorias internas. 

2. Análise e Avaliação dos Riscos: 

Após identificar os riscos, deve-se realizar uma análise qualitativa e quantitativa. A análise 
qualitativa envolve priorizar os riscos com base no impacto e na probabilidade, enquanto a 
análise quantitativa pode incluir a utilização de métodos probabilisticos ou matrizes de 
risco. 

3. Planejamento de Respostas: 
Para cada risco identificado, o gestor deve definir estratégia§ 
de mitigação, transferência (ex.: seguro), aceitação ou eliminação do risco. A mitigação 
envolve ações preventivas, como cláusulas contratuais especificas ou auditorias frequentes. 

Página 87 de 105 

Avenida Presidente Castel() Brancr>, 5100, Centro, CEP - 62880-060 

CNIPJ: 23.555.196/0001-86 

Prctoitu rc dcIior zc,nte Profeiturct_hcarizorite 45,www.horizonte.cca.gov.br 



OF;4-4, PREFEITURA DE 

HORIZONTE 
0 TRABALHO CONTINUA 

4. Mon itoramento e Controe: 

Durante toda a execução, deve ser realizado o monitoramento continuo, com a atualização 
regular dos pianos de mitigação e o acompanhamento das ações corretivas e preventivas. 
Relatórios periódicos devem ser gerados e avaliados. 

5. Documentação e Comunicação: 
A documentação de todas as etapas de análise, tratativa e acompanhamento de riscos é 
essencial. Além disso, deve haver comunicação constante entre 
os gestores, fiscais e contratados, garantindo transparência e eficácia na gestão. 

Horizonte/CE, 22 de setembro de 2025. 

EQUIPE TÉCNICA DE PLANEJAMENTO 
RESPONSAVEL/AUTORIDADE 

COMPETENTE DO ÓRGÃO: 

Paulo Marcelo de Lima Sousa 
Superintendente de Contratos 

Carlos Artur Carneiro Pinheiro 
Engenheiro Civil 

CREA-CE 337559 

Miguel Cristiano Alves de Brito 
Engenheiro Civil — RNP 0601837320 

Ricardo Dantas Sampaio 
Secretario de Infraestrutura, Obras Públicas e 

Recursos Hidricos 
Ordenador de Despesas 

"Este documento é parte integrante e contem cópia fiel 

dos dados do Projeto Básico original, tendo sido 

reproduzido em formato digital para fins de atendimento 

a inserção eletrônica nos portais, contudo, fora baseado 

no documento de origem o qual repousa dos autos". 
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ANEXO V DO PROJETO BÁSICO'"" 
PLANO DE AÇÃO 09032025-082695/2025 

"Este documento 6 parte integrante e contem cópia fiel 
dos dados do Projeto Básico original, tendo sido 
reproduzido em formato digital para fins de atendimento 
a inserção eletrônica nos portais, contudo, fora baseado 
no documento de origem o qual repousa dos autos". 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PRE OS FINAL 

0(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE. 

Processo: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°2025.10.20.1 
Data e Hora de Abertura: ás 
Razão Social: CNPJ: 
Endereço:  CEP: 
Fone:   Fax:  
Banco: Agência N.°:   Conta Corrente n.°: 
E-mail: 

horas 

kt*k 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRÉ-QUALIFICADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
HORIZONTE/CE. 

N° DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VALOR
UNT. 

VALOR
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRÉ-
QUALIFICADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO PEDRA 
TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE. 

SERVIÇO 1 R$ R$ 

VALOR TOTAL R$ 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso). 
VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) dias. 

OBSERVAÇÕES: 
• 0 proponente declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as 

obrigações contidas no anexo I - Projeto Básico do edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, elver-6s, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo 
fornecimento. 

• Anexar planilhas, composições de preços e demais informações exigidas no edital. 

Local/Data-     de  de 

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2025.10.20.1 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HORIZONTE, E DO OUTRO A 
EMPRESA PARA 0 FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

O município de Horizonte/CE, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, Estado do 
Ceara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 23.555.196/0001-86 e CGF sob 
o N.° 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, N° 5100, Centro, 
HORIZONTE/CE - CEP 62.880-000, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS 
PUBLICAS E RECURSOS HÍDRICOS, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a).  
C.P.F. N°   aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 
 , estabelecida na  , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
 , neste ato representada pelo (a) Sr(a).  
portador (a) do CPF n° , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

• 

1.1. 0 presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA ELETRôNICA tombado sob o n° 2025.10.20.1 em conformidade e 
com fundamento na Lei Federal N° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas 
c/c Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023, assim como, a legislação complementar 
em vigor. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) 0 Projeto Básico — PB; 
b) 0 Estudo Técnico Preliminar — ETP; 
c) 0 Edital da Licitação; 
d) A proposta de preços do contratado; 
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados; e 
f) Legislação Municipal regulamentadora - Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023 e 
suas alterações. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRÉ-QUALIFICADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE HORIZONTE/CE., tudo conforme especificações contidas no Projeto Básico, 
constante do anexo I do Edital. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ ( ), conforme proposta final do contratado. 
3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3.2. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. 0 pagamento sera efetuado com base HOS quantitativos e itens efetivamente executados, 
limitados aqueles previstos no Orçamento Detalhado da proposta vencedora. 
4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, 
mediante atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do Contratado. 
4.3. A fatura relativa aos serviços executados, cujo valor sera apurado através de medição, deverá 
ser apresentada à CONTRATANTE, até o 50 (quinto) dia al do mês subsequente a realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação. 
4.3.1.A medição sera realizada por mês, contados a partir do inicio efetivo dos serviços. A medição 
terá como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, 
assim considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 
4.3.2.A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, com endereço na 
Av. Presidente Castelo Branco, N° 5100, Centro, HORIZONTE/CE - CEP 62.880-000, CNPJ N°. 
23.555.196/0001-86 e CGF sob o N.° 06.920.288-5. 
4.4. A documentação tratada no item 4.2 deste instrumento sera a seguinte: 

a)Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 
b)Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, inclusive em 

relação as contribuições sociais; 
c)Prova de Regularidade relati\la a Fazenda Estadual; 
d)Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 
e)Prova de Regularidade relativa ao FGTS, 
f) Prova de Regularidade relativa a Justiça do Trabalho; 
g)Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica — ART/RRT de Execução assinada pelo 

responsável técnico do contratado. 
4.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, o 
CONTRATADO sera cientificada, a fim de que tome providências. 
4.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagaMento do CONTRATADO nos seguintes casos: 

a)quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo 
fixado; 

b)quando o CONTRATADO assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 

c)inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços. 
4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
VP = Valor da Parcela em atraso 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

I = (Tx / 100) 
365 

Tx = IPCA (IBGE) 
4.8. Independentemente de dedaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pel 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 
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CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILIBRIO 

5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimativo da licitação. 
5.1.1. 0 orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais TABELA 
UNIFICADA SEINFRA N° 28/GOV-CE NÃO DESONERADA E TABELA SINAPI-CE NÃO 
DESONERADA DE JULHO/2025 - DATA BASE JULHO/2025. 
5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do indice INCC-DI, divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, ou pela variação do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
5.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
5.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
5.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor, 
5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.8. 0 reajuste sera realizado por apostilamento. 
5.9. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, 
Inciso II, alínea "d" da Lei 14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
5.9.1. 0 pedido de reequilibrio deverá ser instruido com planilha demonstrativa dos aumentos dos 
custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as 
partes. 
5.9.2. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no 
prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo Calico, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA SEXTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, na for ma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2. 0 prazo de vigência sera prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado 
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
6.3. 0 prazo de execução da obra e ou dos serviços de engenharia sera de 210(duzentos e dez) 
DIAS de acordo com o cronograna físico-financeiro estabelecido. 
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CLAUSULA SÉTIMA — DOS MODELOS DE ExEcupÃo E GESTÃO CONTRATUAL 

7.1. 0 regime de execução e ou forma de fornecimento, conforme o caso, e o modelo de gestão 
contratual sera aquele definido no Projeto Básico do procedimento e no Decreto Municipal n° 450, 
de 28 de dezembro de 2023, assim como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam 
os prazos, condições de fornecimento, conclusão, observações, formas de recebimento do objeto e 
os demais elementos condizentes a execução contratual. 
7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem 

ele a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento 

e consonância ao que dispõe na Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 e no Decreto 

Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023. 

CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta da seguinte classificação 

orçamentaria: 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

OK. 
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-A/N° DO 

PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE DE 

RECURSOS 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 

06 01 15 451 0035 1.069 
1500000000 
1706000000 

4.4.90.51.00 OBRAS 
E INSTALAÇÕES 

Fonte de recursos: Plano de ação 09032025- 082695/2025 vinculado ao programa n° 09032025, 

destinados a intervenção em vias urbanas do município de Horizonte/CE, com vista à melhoria da 

mobilidade urbana da segurança viária. 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, do Decreto Municipal n.° 450, 

de 28 de dezembro de 2023 e da proposta adjudicada. 
9.2. São obrigações do CONTRATADO, o dever de cumprir com todas as disposições constantes 

do Contrato e em seus anexos, assumindo Coillo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 
9.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 
9.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 
9.2.2.Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.2.3.Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em part , 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o C6digo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.2.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n°14.133, de 2021; 
9.2.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a)prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 
b)certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
c)certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 
d)Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 
e)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
9.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.2.15. Submeter previamente, por escrito, a:: Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
9.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 

parágrafo único); 
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9.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
9.2.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.2.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.2.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.2.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 
9.2.27. Atender as solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas a execução do serviço, ccnforme descrito nas especificações do objeto. 

9.2.28. Instruir seus empregados quanto a necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
9.2.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os 

a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.2.30. Instruir os seus empregados, quanto a prevenção de incêndios nas areas do Contratante. 

9.2.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 
9.2.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as areas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

9.2.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, os documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.2.34. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados a Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.2.35. Refazer, as suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de 

construção, pelo prazo de 05 (circo) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 
9.2.36. Utilizar somente matéria-prima floresta' procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 

5.975, de 2006, de: 
a)manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 

devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 
b)supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, 
c)florestas plantadas; e 
d)outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas especificas do órgão ambiental 

competente. 
9.2.37. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada 

etapa da execução contratual, nos termos do artigo 40 , inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP 
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n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos, conforme o caso: 

a)Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b)Copia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 

subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 
válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n°6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c)Documento de Origem Florestal — DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.2.37.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresenta-lo, 
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento 
nos limites do território estadual. 
9.2.38. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.2.38.1. 0 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer as diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 
competente, conforme o caso. 
9.2.38.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

a)residuos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de 
preservação de material para usos futuros. 

b)residuos Classe B (recicláveis para outras destinagões): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a areas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

c)residuos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 
armazenados, transportados e destirados em conformidade com as normas técnicas 
especificas. 

d)residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizaaos e destinados em conformidade com as normas 
técnicas especificas. 

9.2.38.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, areas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos 
e areas protegidas por Lei, bem como em areas não licenciadas. 
9.2.38.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 
normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 
15.115 e 15.116, de 2004. 
9.2.39. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
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a)Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo 
de fonte. 

b)Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

niveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA 

n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.2.40. Nos termos do artigo 40, § 30, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

9.2.41. Responder por qualquer acidente de ti'abalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto ao serviço de engenharia. 
9.2.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações. 
9.2.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(agua, esgoto, gas, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 

estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de regularização 

dos serviços e atividades concluídas. 
9.2.44. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos, que formarão um conjunto de documentos 

técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, 

previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, 

execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 

caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução 

e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como 

sua aplicação correta nos trabalhos. 
9.2.44.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções constantes no 

Anteprojeto, Estudo Técnico Preliminar e/ou Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os 

diversos projetos. 
9.2.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada 

em Ata, para dar inicio a execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, 

em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do 

contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da 

area requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das areas que executarão os serviços 

contratados. 

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federa 

14.133/21: 
9.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo c 

este contrato e seus anexos; 
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9.3.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 
9.3.3.Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
9.3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 
9.3.5.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.3.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere a parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 

14.133, de 2021; 
9.3.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 
9.3.8.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.3.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Horizonte/CE para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.3.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.3.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.3.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
9.3.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.3.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 
9.3.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.3.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

aras built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b)comprovação das ligações definitivas de energia, agua, telefone e gas; 

c) laudo de vistoria do corpo de combeiros aprovando o serviço; 

d)carta "habite-se", emitida pe12 prefeitura; e 
e)certidão negativa de débitos previdenciarios especifica para o registro da obra junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis; 
9.3.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
9.3.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 
9.3.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados a execução do contrato bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar areas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do inicio da sua execução. 
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9.4. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
9.4.1.As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.4.2.0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
9.4.3.E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
9.4.4.A Administração deverá sei informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.4.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
9.4.6.E dever do contratado orientar e treina- seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.4.7.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
9.4.8.0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.4.9.0 Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
9.4.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
9.4.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.4.11.0 contrato esta sujeito a .ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado oela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.4.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
a autoridade nacional. 

9.5. LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
9.5.1. 0 local, forma e prazo de entrega/exe,...;ução do objeto serão aqueles definidos no Projeto 
Básico do Edital. 
9.5.2. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.5.3. As condições e procedimentos de recebimento provisório e definitivo serão aquelas 
constantes do Projeto Básico do procedimento. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não sera é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante d 
Projeto Básico do procedimento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DO CONTRATO 
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11.1. A contratação conta corn garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 
combinado com art. 101, ambos da Lei n° 14.133, de 2021, na modalidade [caução em dinheiro, 
títulos da divida pública, fiança bancária ou seguro-garantia], em valor correspondente a 5% 

(cinco por cento) do valor total/anual do contraio, correspondente a R$ ( ). 
11.2. Em se tratando da modalidade seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, haja vista os 

tramites quanto a verificação do adimplementc, permanecendo em vigor mesmo que o contratado 

não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes a vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Sera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato. 
11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 
11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração a contratada; e 

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, guardo couber. 
11.7. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item 11.6, observada a legislação que rege a matéria. 
11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a 

ser fornecida pela Administração, com correção monetária. 
11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia. 
11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancaria, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador ao.; benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

devera ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 
11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data em que for notificada. 
11.13. 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.14.1.0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados 

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.15. Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depos(tadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de, 

declaração do contratante, median4e termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as 

cláusulas do contrato; 
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11.16. A garantia somente sera liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, sera atualizada 
monetariamente. 
11.17. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções a contratada. 
11.17.1. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 
11.17.2. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, a presente 

contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e 

assistência técnica, conforme cond:ções estabelecidas no Projeto Básico. 
11.17.3.A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Projeto Básico. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

12.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do 

Projeto Básico, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - 

PAAR, serão apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas 

eventualmente previstas no Projeto Básico e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e 

ampla defesa: 

Ocorrência Penalidade 

m)Dar causa a inexecução parcial do objeto. 
Advertência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 

n) Dar causa a inexecução parcial do objeto 
que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 6 (seis) meses a 2 
(dois) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 

o) Dar causa a inexecução total do objeto. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 um) ano a 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

p) Deixar de entregar documenta.7,5o exigida 
para o certame. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 1 mês a 6 meses, 
quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

q) Não mantiver a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado. 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 2 (dois) meses a 1
(um) ano, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave. 

r) Não celebrar contrato ou não entregar á 
documentação exigida para a contrataçac 
quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
Município pelo período de 3 (três) meses a 2 
(dois) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

s) Ensejar o retardamento da execução do 
objeto ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito do 
órgão pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) 

ano e 6 (seis) meses, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

t) Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 

pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 
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u) Fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

v) Comportar-se de modo inidõneo ot.. 
cometer fraude de qualquer natureza 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

w) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos 

. 
x) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 
n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com todos os Entes Federativos, 
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

12.2. Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", 1' e "g" do item anterior, quando justificada 

a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 
12.3. As demais disposições quanto ao cálculo de multas, compensações, formas de aplicação da 

sanção, instrução, condução e julgamento de Processo Administrativo de Apuração de 

Reponsabilidade — PAAR, assim como, as disposições obrigatórias quanto aos padrões éticos 

serão aquelas constantes do Edital e do Projeto Básico do processo a qual esse contrato se 

vincula, sem prejuízo das demais normativas municipais correspondentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão dec'didos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1991, — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS ALTERAÇÕES 

'111- 77.177:77-iais :77:77:7077,7717eger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 450, de 28 de dezembro de 2023. 

14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antek,do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem co N • 
tokik‘._ 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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15.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara-a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. • 
15.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
15.6. 0 termo de extinção, sempre que possível, sera precedido: 
15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.6.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
15.6.3. Indenizações e multas. 
15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo 

indenizat6rio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133. de 2021). 
15.8. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que neles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, na Imprensa 

Oficial (Diário Oficial do Município — DOM) e no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 

§3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
17.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 104° da Lei n°14.133/2021 de 1° de abril de 2021, alterada e consolidada. 

17.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e 

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

17.4. A Contratada, na vigência do Contrato, sera a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. 0 foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao art. 92, §1° da Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 

Horizonte, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 

legais efeitos. 

Horizonte - CE, de 

Ricardo Dantas Sampaio 
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA, 

de 

EMPRESA: 
Sr(a).  
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OBRAS PÚBLICAS E RECURSOS 
HÍDRICOS 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1. 

2. 

CONTRATADA 

CPF n° 

CPF n° 
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